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Em 05/05/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19474, aiNf 
nº 172017510000041-5, contribuinte doMESTilar lTda, cNPJ nº. 
00.310.506/0001-05
Em 05/05/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19520, aiNf nº 
032016510003874-4, contribuinte coNSÓrcio TKl, insc. Estadual nº. 
15435306-0
Em 05/05/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19308, aiNf nº 
092018510000316-5 , contribuinte PoliPEcaS diSTriBUidora aUToMo-
TiVa lTda, insc. Estadual nº. 15238378-6
Em 05/05/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19306, aiNf nº 
092018510000315-7, contribuinte PoliPEÇaS diSTriBUidora aUToMo-
TiVa lTda, insc. Estadual nº. 15238378-6
Em 05/05/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19304, aiNf nº 
092018510000314-9, contribuinte PoliPEÇaS diSTriBUidora aUToMo-
TiVa lTda, insc. Estadual nº. 15238378-6
acÓrdÃos
seGUNda cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
acÓrdÃo N. 8323 - 2ª cPJ.rEcUrSo: Nº 19440 – dE ofÍcio (aiNf N. 
032020510000082-0). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoNTEiro dE 
aZEVEdo. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acESSÓria. EMBaraÇo À fiSca-
liZaÇÃo. iMProcEdÊNcia. 1. Escorreita a decisão de Primeira instância 
que decreta a improcedência do aiNf, bem como o crédito tributário dele 
decorrente, quando restar comprovado o não cometimento da infração im-
putada. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 31/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 31/03/2022.
acÓrdÃo N. 8322 - 2ª cPJ.rEcUrSo Nº 19122 – VolUNTário (aiNf 
N. 012020510001403-4). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoNTEi-
ro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. oMiSSÃo dE SaÍdaS. cErcEaMENTo 
dE dEfESa. iNocorrÊNcia. NÃo rEcolHiMENTo. ProcEdÊNcia. 1. o 
cerceamento de defesa só se caracteriza, quando restar comprovado que 
o contribuinte foi prejudicado em seu direito de se defender. Preliminar 
rejeitada por unanimidade. 2. Não deve ser declarada nulidade do aiNf, 
quando o levantamento fiscal para apuração do crédito tributário está de 
acordo com a ocorrência infringência e a penalidade descrita no auto de 
infração. 3. deixar de recolher o icMS, decorrente de omissão de saídas 
de mercadorias, apurado de levantamento especifico, sujeita o contribuinte 
às penalidades da lei, independentemente do imposto devido. 4. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 29/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 29/03/2022.
acÓrdÃo N. 8321 - 2ª cPJ.rEcUrSo: Nº 19496 – dE ofÍcio (aiNf N. 
012021510000339-0). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoNTEiro dE 
aZEVEdo. EMENTa: icMS. MErcadoria dESacoMPaNHada dE docUMEN-
To fiScal HáBil. iMProcEdÊNcia. 1. falhas técnicas e metodologia ina-
dequada na elaboração do levantamento fiscal ensejam a improcedência. 2. 
correta a decisão singular que julga improcedente o aiNf, quando lastreada 
em presunção. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUl-
Gado Na SESSÃo do dia: 29/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 29/03/2022.
acÓrdÃo N. 8320 - 2ª cPJ.rEcUrSo: Nº 17948 – dE ofÍcio (aiNf N. 
032016510003533-8). coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES dE SoU-
Za. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. TraNfErÊNcia dE BENS 
dE MESMa EMPrESa. 1. Escorreita a decisão singular que julgou improce-
dente aiNf que cobrava icMS difal quando houve simples deslocamento 
de bens e produtos destinados ao ativo permanente do mesmo sujeito 
passivo. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 29/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 29/03/2022.
acÓrdÃo N. 8319 - 2ª cPJ.rEcUrSo Nº 19550 – VolUNTário (aiNf N. 
012021510000110-0). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS. VÍcio Na iNTiMaÇÃo/NoTificaÇÃo. iNo-
corrÊNcia. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. NÃo rEcolHiMENTo. ProcE-
DÊNCIA. 1. Considera-se realizada a notificação ou intimação via Domicilio 
Eletrônico do contribuinte -dEc, conforme estabelece o art. 15-a, §1º, ii, 
da lei 6.182/98. Preliminar de nulidade do aiNf rejeitada por unanimidade, 
por restar claro e inquestionável que o auto de infração foi entregue pessoal-
mente ao sujeito passivo, via domicílio Eletrônico do contribuinte. 2. contri-
buinte que deixar de recolher o icMS, no prazo regulamentar, relativamente à 
mercadoria sujeita à antecipação na entrada em território paraense, constitui 
infração à legislação tributária e sujeita-se às penalidades estabelecidas em 
lei. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na 
SESSÃo do dia: 29/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 29/03/2022.
acÓrdÃo N. 8318 - 2ª cPJ.rEcUrSo Nº 19082 – VolUNTário (aiNf N. 
262019510001266-2). coNSElHEiro rElaTor: dio GoNÇalVES car-
NEiro. EMENTa: icMS. aNTEciPado Na ENTrada. NÃo rEcolHiMENTo. 
ProcEdÊNcia. aTiVo NÃo rEGUlar. 1. cabe ao sujeito passivo manter 
junto à Secretaria do Estado da Fazenda a sua regularidade fiscal. 2. Deixar 
de recolher o icMS, no prazo regulamentar, relativamente à mercadoria 
sujeita à antecipação na entrada em território paraense, constitui infração 
à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade legalmente pre-
vista. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 22/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 29/03/2022.
acÓrdÃo N. 8317 - 2ª cPJ.rEcUrSo Nº 19078 – dE ofÍcio (aiNf N. 
012018510000939-3). coNSElHEiro rElaTor: dio GoNÇalVES car-
NEiro. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. iMUNidadE. iM-
ProcEdÊNcia. 1. Não há de se falar na cobrança do diferencial de alíquota 
do icMS, quando restar comprovado que o contribuinte goza da imunidade 
tributária prevista na constituição federal no seu art. 150, inciso Vi. 2. re-
curso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo 
do dia: 22/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 29/03/2022.
acÓrdÃo N. 8316 - 2ª cPJ.rEcUrSo: Nº 19006 – dE ofÍcio (aiNf N. 
012020510001342-9). coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdUardo da Sil-
Va. EMENTa: icMS. NÃo rEcolHiMENTo. iMProcEdÊNcia. 1. correta a 
decisão singular que declara a improcedência do crédito tributário quando 
restar comprovado o não cometimento pelo contribuinte da infração legal 
apontada. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 24/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 24/03/2022.
acÓrdÃo N. 8315 - 2ª cPJ.rEcUrSo: Nº 18244 – VolUNTário (aiNf 
N. 182020510000061-9). coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES dE 
SoUZa. EMENTa: icMS. crÉdiTo USo E coNSUMo E/oU aTiVo PErMa-
NENTE. crÉdiTo iNdEVido. 1. Quando o contribuinte optar pela forma 
de tributação estabelecida no convênio icMS 78, de 27 de julho de 2015, 

não pode se utilizar de qualquer crédito fiscal conforme preceitua o §1º, 
inciso i e ii, do referido convênio. 2. apropriar-se de crédito de uso e con-
sumo fora do estabelecido na legislação configura apropriação de crédito 
indevido, sujeitando-se o contribuinte às penalidades cabíveis. 3. o contri-
buinte que considere que houve equívoco no recolhimento do tributo deve 
solicitar a utilização de crédito acumulado, com autorização do Secretário 
da fazenda, conforme art. 73, § 2º, inciso ii, do ricMS. 4. Não cabe aos 
Órgãos de Julgamento desta Secretaria analisar eventual tese de incons-
titucionalidade, validade da legislação tributária ou abusividade de multa 
conforme artigo 42, §3º, da lei 6.182/98. 5. recurso conhecido e impro-
vido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 24/03/2022. 
daTa do acÓrdÃo: 24/03/2022.
acÓrdÃo N. 8314 - 2ª cPJ.rEcUrSo: Nº 18242 – VolUNTário (aiNf 
N. 182020510000060-0). coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES dE 
SoUZa. EMENTa: icMS. crÉdiTo USo E coNSUMo E/oU aTiVo PErMa-
NENTE. crÉdiTo iNdEVido. 1. Quando o contribuinte optar pela forma 
de tributação estabelecida no convênio icMS 78, de 27 de julho de 2015, 
não pode se utilizar de qualquer crédito fiscal conforme preceitua o §1º, 
inciso i e ii, do referido convênio. 2. apropriar-se de crédito de uso e con-
sumo fora do estabelecido na legislação configura apropriação de crédito 
indevido, sujeitando-se o contribuinte às penalidades cabíveis. 3. o contri-
buinte que considere que houve equívoco no recolhimento do tributo deve 
solicitar a utilização de crédito acumulado, com autorização do Secretário 
da fazenda, conforme art. 73, § 2º, inciso ii, do ricMS. 4. Não cabe aos 
Órgãos de Julgamento desta Secretaria, analisar eventual tese de incons-
titucionalidade, validade da legislação tributária ou abusividade de multa, 
conforme artigo 42, §3º, da lei 6.182/98. 5. recurso conhecido e impro-
vido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 24/03/2022. 
daTa do acÓrdÃo: 24/03/2022.
acÓrdÃo N. 8313 - 2ª cPJ.rEcUrSo: Nº 18174 – dE ofÍcio (aiNf 
N. 182016510000253-8). coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES dE 
SoUZa. EMENTa: icMS. difal. dEcadÊNcia. 1. Escorreita a decisão que 
julgou improcedente AINF que cobrava ICMS DIFAL quando ficou carac-
terizado que se operou a parcial decadência com base no art. 150, § 4º, 
do CTN. 2. Quando ficar comprovado que a manutenção do AINF não se 
justifica devido ao crédito restante, em razão de eventuais custos de co-
brança, pode-se aplicar o que preceitua o art. 14-a da lei 6.182/98, c.c. 
com a instrução Normativa nº 23/2019. 3. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 24/03/2022. daTa 
do acÓrdÃo: 24/03/2022.
acÓrdÃo N. 8312 - 2ª cPJ.rEcUrSo: Nº 11240 – VolUNTário (aiNf N. 
012012510016017-9). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acESSÓria. Efd. aUSÊNcia dE 
EScriTUraÇÃo dE docUMENTo fiScal No liVro rEGiSTro dE ENTra-
DAS. RETROATIVIDADE BENÉFICA. 1. Comprovado, após diligência fiscal, 
que parte da exigência tributária é indevida, o lançamento que a mate-
rializa deve ser mantido apenas no valor em que o débito do contribuinte 
para com a Fazenda Pública ficar efetivamente comprovado. 2. Deixar de 
escriturar, no livro fiscal registro de entradas, documento fiscal relativo à 
operação com mercadorias e à prestação de serviços, configura infração à 
legislação tributária, sujeita à aplicação de penalidade prevista em lei. 3. 
Deve ser aplicada a retroatividade benéfica, na forma do art. 106, inciso 
II, alínea “c”, do CTN, quando verificado que lei posterior reduziu o valor 
da multa imputada e que ainda se encontram pendentes de julgamento 
administrativo definitivo. 4. Recurso conhecido e parcialmente provido. DE-
ciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 17/03/2022. daTa do 
acÓrdÃo: 24/03/2022.
acÓrdÃo N. 8311 - 2ª cPJ.rEcUrSo: Nº 19302 – VolUNTário (aiNf 
N. 092018510000313-0). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoNTEiro 
dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. NÃo EScriTUraÇÃo diGiTal. Efd. oBri-
GaÇÃo acESSÓria. ProcEdÊNcia. 1. deixar de escriturar documentos 
fiscais EFD a que está obrigado, constitui infração à legislação tributária 
e sujeita o contribuinte às cominações legais. 2. recurso conhecido e im-
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 22/03/2022. 
daTa do acÓrdÃo: 22/03/2022.
acÓrdÃo N. 8310 - 2ª cPJ.rEcUrSo: Nº 18988 – dE ofÍcio (aiNf N. 
042016510003726-1). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoNTEiro dE 
aZEVEdo. EMENTa: icMS. oMiSSÃo dE SaÍdaS. NÃo rEcolHiMENTo. 
iMProcEdÊNcia. 1. correta a decisão singular que após diligência jul-
ga improcedente o aiNf, quando restar comprovado o não cometimento 
da infração imputada. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 17/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 
17/03/2022.
acÓrdÃo N. 8309 - 2ª cPJ.rEcUrSo: Nº 17800 – dE ofÍcio (aiNf N. 
022016510005893-8). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoNTEiro dE 
aZEVEdo. EMENTa: icMS. oMiSSÃo dE SaÍdaS. NÃo rEcolHiMENTo. 
iMProcEdÊNcia. 1. correta a decisão singular que após diligência jul-
ga improcedente o aiNf, quando restar comprovado o não cometimento 
da infração imputada. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 17/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 
17/03/2022.
acÓrdÃo N. 8308 - 2ª cPJ.rEcUrSo: Nº 19206 – dE ofÍcio (aiNf N. 
102020510000124-1). coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdUardo da Sil-
Va. EMENTa: icMS. falTa dE rEcolHiMENTo. dEcadÊNcia coNfiGU-
rada. 1. Nos tributos sujeitos ao regime de lançamento por homologação, 
havendo pagamento parcial antecipado, a decadência do direito de cons-
tituir o crédito tributário rege-se pelo art. 150, § 4º, do código Tributário 
Nacional - cTN. 2. Escorreita a decisão singular que excluiu do crédito 
tributário valor referente ao período alcançado pela decadência. 3. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 17/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 17/03/2022.
acÓrdÃo N. 8307 - 2ª cPJ.rEcUrSo: Nº 14684 – VolUNTário (aiNf N. 
172015510000272-3). coNSElHEiro rElaTor: EMilio carloS ViEira 
dE BarroS. EMENTa: icMS. SUBSTiTUiÇÃo TriBUTária. rEcaPiTUla-
ÇÃo dE PENalidadE. 1. Tratando-se de capitulação de penalidade incon-
gruente com a descrição da ocorrência definida no AINF, cabe aos órgãos de 
julgamento sua recapitulação. 2. a partir da inclusão na lei n. 6.182/1998 
do parágrafo único do artigo 72, não constitui nulidade por cerceamento de 
defesa a capitulação de penalidade em desacordo com a prova dos autos, 


